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LEI Nº - 501tss 

DE 01 t12tss 

Institui o IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE 

BENS IMÓVEIS e direitos a eles relativos. 
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salJ1cr- que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei.. 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

Ar Li 1•0 12 - O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Di 

reitos a eles relativos tem como fato gerador: 

I - a transmissao, a qualquer titulo, da propried.'.:: 

de ou do dominio ~til.de bens imóveis por na 

tureza ou por acesso fisica, como definidos na 

Lei Civil; 

II - a transmissão, a qualquer titulo, de direitos 

reais sobre imóveis, exceto os direitos reais 

de garantia e as servidões, ressalvada quanto 

ao usufruto a hipótese do inciso VI do art.6º; 

III - sobre a cessão de direi tos rela ti vos à aquis2' 

ção referidos nos incisos I e II. 

Artigo 2º - Estão compreendidos na incidência do imposto: 

I - a sucessão legitima ou testament~ria,inclusive 

II -
III -

IV -

- . ,. . a sucessao,provisoria, nos termos da Lei civil 

bem como a instituição e substituição de fidei 

comisso; 

a doação; 
~ 

a doaçao 

a dação 

em 

em 

pagamento; 

pagamen~ 
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V - a permuta, inclusive nos casos em que a co-pr~ 

priedade se tinha estabelecido pelo mesmo tí~u 
lo aquisitivo ou em bens contíguos; 

VI - a aquisiçao por usucapião; 

judicatÓrio, depois de assinado o auto de arre 

matação ou adjudicação; 

X - o valor dos bens imóveis que, na divisão do p~ 

trimÔnio comum ou na partilha, forem atribuídos 

a um dos cÔnjugues divorciados, ao cônjuge su 

perstite ou a qualquer herdeiro, acima da res 

pectiva meação ou quinhão; 

XI - a cessão de direitos decorrentes de compromis

so de venda; 

XII - a cessão de benfeitorias e construç~es em ter-

reno compromissado à venda, ou alheio, exceto 

a indenização de benfeitorias pelo proprietá -

rio do solo; 

XIII - a cessão do direito à sucessao aberta; 
- " XIV - a instituiçao de usofruto, convencional ou tes 

tamentário, sobre bens imóveis; 

XV - a transmissão de domínio Útil, por ato entre 

vivos; 

XVI - todos os demais atos translativos de imoveis, 

por natureza ou acessão física, e constituti -

vos de direitos reais sobre imóveis. 

Art. 5º - Nas transmiss6es decorrentes de sucessão legítima ou 

testamentária, ocorrem tantos fatos geradores disti.!2 

tos quantos sejam os herdeiros ou legatário~ 



.. .. 
\ 

. ,, 
.li 

.. 
' ; ' 1 :.. \ i. l \,. ~ -·, 

Art. LjQ - O imposto e devido quando os bens transmitidos, ou so 

bre os quais versarem os direitos cedidos, se situa 

rem no território do Estado, ainda que a mutuação P~ 

trimonial decorra de contrato celebrado ou de suces 

II - tudo quanto o homem incorporar permanentemente ao 

solo, como a semente lançada à terra, os edifi 

cios e as construções, de modo que nao possa reti 

rar sem destruição, fratura ou dano. 

CAPÍTULO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

~ 

O imposto nao incide sobre: 

I - a transmissão dos bens e direitos referidos no ar 

tigo lQ ao patrimônio: 

a) da União, dos estados e dos municÍpios, inclu 

sive autarquias, quando destinados aos seus 

serviços proprios e inerentes aos seus objetl; 

vos; 

b) de partidos poli ticos e templos de qualquer 

culto; 

c) de instituições de educação ou de assistência 

social, observados os requisitos legais. 

II -a incorporação dos bens e direitos referidos nes 

te Regulamento ao patrimônio de pessoas jurÍdl 

cas, em pagamento do capital subscrito, ressalva 

do o disposto no artigo 8º; 

III- a desincorporação dos bens e direitos transmiti 
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sao de uma por outra ou com outra pessoa jurldica , 

em cujo patrimônio se incluam os bens e direitos re 

feridos neste Regulamento. 

V - a transmissão do domfnio direi to e da n ua-propri ed.'.,;'. 

inciso I deste artigo. 

Artigo 7º - O disposto na al:Í:nea 11 C11 , do inciso I, do artigo a.:::_ 
./ 
1 

terior, não se aplica quanto ;as entidades nela refe 

ridas. 

a) distribulrem a seus dirigentes ou associados PªE 

cela de seu patrimônio ou de rendas, a titulo de 

lucro ou participação no seu resultado; 

b) não aplicarem, integralmente, no Pais, os seus 

recursos na manutenção e no desenvolvimento de 

seus objetivos sociais; 

c) não mantiverem escrituração de suas receitas e 

despesas, em livros revestidos das formalidades 

capazes de comprovar sua exatidão. 

Ar· 1. Lc;o Dº - O disposto no inciso II do artigo 6º não se aplica 

quando a pessoa jur:Í:dica adquirente tiver como ati 

vidade preponderante a venda ou a locação da prz 

priedade imobiliária ou a cessão de direitos relati 

vos a sua aquisição. 

§ 2º - Considera-se caracterizada a atividade prepzn 

derante referida neste artigo quando mais 

de 50% (cinquenta por cento) da receita op~ 

racional da pessoa jurldica adquirente, nos 

2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos 

subsequentes à aquisição, decorreram de tran 

saç~es mencionadas neste artigo. 

§ 2Q - Se a pessoa jurldica adquirente iniciar suas 

atividades após a 

(dois) anos antes 

aquisição, ou menos de 02 

dela, . apurar-se-á prepony 

,.: 1 j ! ,, 
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rancia levando-se em conta os 3 (três) primeiros a -
nos seguintes á data da aquisiçao. 

§ 3Q - Verificada a preponder~ncia referida neste artigo 

tornar-se-á o imposto nos termos da lei vigente a 

data .da a uisição sobre o 

lienante. 

Artigo 9º - Para o processamento da avaliação, deverá o transmitente 

ou pessoa que a represente legalmente, preencher o anve~ 

so da Guia de Transmissão, no modelo anexo a este Regul~ 

monto. 

§ lQ - O numero de vias e a destinação da Guia de Trans 

missao serao os fixados no próprio docuriento. 

§ 2Q - A autoridade Fiscal preencherá o verso procedendo 

a avaliação do imóvel a ser transmitido. 

§ 3º - A Guia de Transmissão de que trata este artigo e 

o documento de arrecadação do imposto respectivo 

serão transcritos no instrumento pÚblico. 

§ l+Q - O valor estabelecido na forma deGte artigo preva 

lecerá pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o 

qual, sem qu·~ ocorra o pagamento do imposto, deve 

rá ser feita nova avaliação. 

§ 5º - A avaliação deverá ser procedida no prazo de 5 

(cinco) dias, contados da data da apresentação da 

Guia de Transmissão à Secretaria de Finanças da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, sob pena 

de responsabilidade do chefe da repartição ou do· 

funcionário incumbido da avaliação. 

§ 6º - Tratando-se de compra e venda ou compra com ces 

são de direitos reais sobre imóveis, com financia 

menta de agente financeiro integrante do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), ou, ainda, pela 

r~:1r·Lc:·irtt de 11: 0 hi t·,:-1r:.1c) rl:1 C:_~11}(:_: Ec--:onÔrnicr1 F'c~cic:r···-j] 
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Assistência J erÔnimo Monteiro ( IPAJM) ou Caixa Be 

necicente dos Empregados do Banco do Brasil, a tr2; 

butação será calculada sobre o maior dos seguin -

tes valores: 

elaborada. pela entidade financia-

eia ou sub-rogação de dividas junto a entidade fi 

nanciadora, a tributação sera calculada sobre a 

maior dos três seguintes valores: 

a) da avaliação elaborada pela entidade financia-

dora; 

b) da compra e venda com a sub-rogação ou transfe 

rência da divida; 

e) da compra e venda anterior corrigida monetari~ 

mente com base na Obrigação do Tesouro Nacio -
nal (OTN) vigente. 

§ SQ - No caso dos parágrafos 6Q e 7Q, ficará a cargo da 

entidade financiadora o preenchimento do anverso 

da Guia de Transmissão. 

§ 9º - Com base na informação prestada no parágrafo ante 

rior, a repartição fazendária processará a Guia 

de Transmissão, cobrando o imposto. 

§10 - Tratando-se de Cooperativa Habitacional orientada 

pelo Instituto de Orientação às Cooperativas Hab2; 

tacionais, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

fechamento do programa, a entidade financiadora 

remeterá à repartição fazendária da jurisdição do 

imóvel relação das unidades habitacionais constru 

idas discriminado: 

a) nome da cooperativa habitacional; 

b) localização das unidades habitacionais; 

e) custo total do fechamento do programa; 
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§ II - com base na relaçao prevista no parágrafo anteri 

or, a repartição fazendária processará a Guia de 

Transmissão preenchida pela entidade financiado 

ra cobrando o imposto devido, que será calculado 

do fechamento do programa. 

vendidos em hasta pública, ou, ainda, 

bimen Lo em recompra ou dação em pagamento, pela 

entidade financiadora, por inadimplencia contra 

tual de imóveis financiados pelas entidades men 

cionadas nos parágrafos 62 e 12, o imposto sera 

devido sobre o valor da alienação,conforme Guia 

preenchida e assinada pela entidade financiadora. 

§ 14 - Quando se tratar de revenda, com ou sem financia 

mento, de unidades recebidas em dação ou recom 

pra ou, ainda, adjudicados ou arrematacos pela 

entidade fina'.lci.adora, a incidência do imposto 

será aplicada na forma disposta pelo parágrafo 

6Q deste artigo. 

§ 15 - Tratando-se da legitimação de terrenos devolutos 

do Estado, a tributação será calculada sobre os 

valores fixados no inciso I, do art. 12,da Lei 

3 .412, de 03 de ,junho de 1981, do Estado do Es 

plrito Santo, bem como os fixados na tabela ela 

borada pelo Decreto nQ 2 .24·5-E, de 06 de novem -

bro de 1981 do Estado do Espírito Santo. 

tigo lU - Para atendimento do disposto nos parágrafos 6º e 14 do ar 

tigo anterior, será utilizada a "Guia de Transmissão Esp.§. 

cial", conforme Jll()delo anexo ao presente Regulamento, 

rágrafo Único - Nos demais casos, será empregada a Guia de Transmis 

• ' sao prevista no "caput" do artigo anterior. 

Ligo 11 - Não concordando o contribuinte com a lª avaliação, poderá 

1·ccorrer ao Chefe do Departamento de Fiscalização para no 

1' 1 'I' '11 \,' 1 ,,. 
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es em que se fundamenta a ser precedido do pagamento de 

nova taxa de avaliação. 

§ 2º - o Chefe do Departamento de Fiscalização poderá de 

terminar que o mesmo ou outra autoridade fiscal proceda a 

nova avaliação, homologando-a ou alterando-a, segundo seu 

convencimento pessoal do caso. 

Artie;o 12 - Não havendo acordo entre a Prefeitura e o contribuinte, o 

valor será determinado por avaliação judicial de iniciati 

va do interessado. 

CAPITULO III 

DA BASE DE CÁLCULO 

Artigo 1:5 - Nos casos abaixo especificados, a base de cálculo é: 
I - na transmissão por sucessão legitima ou testamentária 

o valor venal dos bens ou direitos, no momento da ava 

Jiação do inventário ou do arrolamento; 

II - Na arrematação ou Jeilão e na adjudicação de bens p~ 

nhorados, o valor da avaliação judicial para a prime! 

ra ou unica praça, ou o preço pago se for maior. 

III - Na transmissão do domínio Útil, o valor venal do imo 

vel aforado; 

IV - Na instituição e na extinção do usufruto, o venal do 

imóvel usufruído; 

V - Nas transmissões mediante instrumento particular do 

Sistema Financeiro de Habitação, a base de cálculo 

será sempre a Obrigação do Tesouro Nacional, vigente 

à época da apresentação do instrumento. 

CAPÍTULO IV 

DAS ALÍQUOTAS 

Artigo ê_4 - As alíquotas do imposto sao: 

I - nas transmiss~es compreendidos no sistema financeiro 

de habitação a que se refere a Lei Estadual n2 4.380 

de 21 de agosto de 1964, e legislação complementar: 

a) sobre o valor cfctLvumcnte> lirwncL=ido: o, 5% (r:1elo) 

por cento;//_,,, 
L/-
/ 
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b) sobre o valor restante: 2%(dois)por cerJto; 

II - nas demais transmissões a titulo oneroso: 2% 

(dois) por cento; 
III - em quuisqu•2r outras transmissÕes:4% (quatro) 

por cento. 

DO RESFDNSÁVEL PELO IMPOSTO 

Artigo 15 - É contribuinte do imposto: 
I - em geral, o adquirente dos bens ou direitos trans 

mi tidos; 
II - no caso do item III do artigo lQ, o cedente; 

III - na permuta, cada um dos permutantes. 

Parágrafo 0nico - Quando ocorrer transmissão, gratuita ou onerosa 

com instituição de usufrutos, o imposto será pago: 
' -I relativo a aquisiçao: pelo adquirente; 

II - relativo ao usufruto; 

a) pelo transmitente se r este reservar para si 

usufruto ou o instituir em favor de terceiro; 
b) pelo nu-proprietário, no momento da extinção 
do usufruto, exceto no caso da isenção prevista 

no inciso VI do artigo 6º. 

o 

Artigo 16 - Sem prejuízo do pagamento do imposto devido na trans 

missão, a anuência será tributada: 

I - à aliqur.ta de 2% (dois) por cento, se onerosa; 

II - à aliquc,ta de 4% (quatro) por cento, se gratuita. 

Pará~rafo 0nico - O pagamento do imposto relativo à anu~ncia ~ de 

responsabilidade do anuente. 

rAPTTi!LO VT 
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Artigo 17 - O pagamento do imposto sera efetuado: 

I - na compra e venda e ato equivalentes,observadas 

as disposições da lei civil no qu'o forem aplic_á 

veis, antes de ser lavrada a respectiva escritu 

ra: 

II - nas transmissões por titulo particular, median

te sua indispensável apresentação à repartição 

fazendária da jurisdição do imóvel, no prazo de 

30 (trinta) dias de sua ocorrência. 

III - nas execuções, pelo arrematante ou adjucicatÓ -

rio, antes de ser expedida a respectiva carta; 

IV - nas vendas feitas oom pacto comissÓrio ou de me 

lhor comprador, antes de ser lavrada a escritu-

ra; 

V - nas transmissões efetuadas por meio de procura

çao em causa propria e no substabelecimento, an 

tes de ser lavrado o respectivo instrumento; 

VI - no usucapiao, no prazo de 10 (dez) dias da data 

em que passar em julgado a sentença declaratória; 

VII - nas cessÕes de direitos, no prazo de 10 ( dez ) 

dias se efetuadas por instrumento particular, e 

antes das respectivas escrituras, quando for ins 

trumento pÚblico; 

VIII - na lavratura do instrumento pÚblico efetivo fora 

do Estado, no prazo de 30 (trinta) dias, conta -

dos da data da lavratura do instrumento. 

Artigo 18 - O recolhimento do imposto se fará na Tesouraria da 

Prefeitura após ouvida a autoridade fiscal quanto 

base de cálculo. 

' a 

At'tigo 19 - O comprovante do pagamento do imposto será válido p~ 

lo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua emissao. 

§ lº - Esgotado o prazo previsto neste artigo, o imÓ 

vel ficará sujeito a nova avaliação. 

§ 2º - O ir'lposto anteriormente pago será ded'~'zido do 

impo:~to tlllr~ ;-;e I'C f'cre () fl::JT'~]i':l''.-: ['-'.j éJI 1 I CcJ-' j_1 ,-



cretaria de Finanças, do respectivo docur.iento 

de arrecadação. 
( , , 

Ar·Llco 20 - O imposto reguJ.armente pago so sera restituido, 

do: 

I - nao se completar o ato ou contrato sobre o qual 

houver sido pago o imposto; 

II - for declarada, por decisão judicial, passada em 

julgado, a nulidade do ato ou contrato sobre qu•= 

tiver sido pago o imposto; 

III - for posteriormente reconhecida a mão-de-obra./ in 

cid~cia ou direito a isençao; 

IV - erro de fato, como definido no CÓdigo Civil. 

PanÍgrafo lÍnico - Na retrovenda e na compra e venda clausulada 
- 7 com pacto de melhor comprador, nao e devido o 

imposto na volta dos bens ao dominio do alie -

nante, mas se restitui o imposto pago. 

Arl. Lco 21 - O instrumento de compra e venda de terreno ou parte 

ideal deste, bem como o de cessão dos respectivos d~ 

reitos cumulado como o de construção, por empreitada 

de labor e materiais, deve ser exibido à Secretária 

de Finanças da jurisdição em que se,0ncoi'i'trar o imo 

vel antes de inciada a obra tratada. 

Par·:Ígrafo Único - Na falta da formalidade prevista neste artigo, 

a base para cálculo do imposto incluirá o va 

lor venal da construção no estado em que se en 

contrar no momento do pagamento do tributo. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artjr;o 22 - A fiscalização do imposto :ompete a todas as au1:ori

dades e funcionários fiscais, às autoridades judicii 

rias, aos serventuários da justiça e membros do Mi 

nistério PÚblico na conformidade desta Lei , do CÓdi 

go de Processo Civil e da Organização Judiciária do 

Estad~ 

' -~ 
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Artigo - Sem a transcriçao literal do conhecimento do pagame~ 

to do imposto e da certidão negativa, nao poderão: 

I - os escrivoes e tabeliÕes de notas lavrar escritu 

ras de transmissão de imóveis e de direitos e 

tais bens relativos; 

II - os escrivÕes do judiciário extrair carta de arre 

ma taç ão! adjudicação ou remissão, nem certidão ou 

carta de sentença declaratória de usucapião; 

III - os oficiais de registro de imóveis transcrever 

escrituras pÚblicas, nem qué1.isquer outros atos 

translativor" do domínio, com cartas de arremata

ção, adjudicação ou remissão de imóveis e certi

dões ou cartas do sentença declaratórias de usu

capiao. 

Ar·Ll~o 21,_ - Quando os imovois doados com a cláusula de reversao 

ao doador por morte do donatário forem descri tos no 

inventário deste, não poderá o juiz ordenar a baixa 

da i.nscrição nem entregar os bens ao doador, sem que 

'"ste prove haver pago o imposto. 

Artigo 2 '5 - NÕo se expedirão alvará autorizand:J a subrogação de 

bens de qualqm~r natureza, sem qtie o representante 

da Prefeitura Municipal seja ouvidD sobre a avalia -

çao dos bens e imposto a ser cobrado. 

Artigo 26 - Os serventuários da JUé>tiça facilitarão aos funcioná 

riDs Fiscais, em cartório, o exume dos livros, uutos 

e papéis que interessem ~ arrecadação e fiscalização 

do imposto. 

Artigo 27 - Os julzes nao poderão assinar cartas do arremataçao 

adjud~cação ou remissão, sem que das mesmas conste a 

transcrição de conhecimento do pagamento do imposto 

e da certidão negativa de débito para com a Fazenda 

Estadual. 

Artigo 28 - A autoridade Fiscal poderá estabelecer, periodicame~ 

te, pauta de valores básicos para efeito de cálculo 

do imposto, ou adotar outras medidas para esse mesmo 

fim. 

P:1r:;1•,r :ti o \ÍnLco - Na elaboração da pauta mencionada neste 
1 

artL1_;.a,a,/i 1 
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serao considerados os valores mlnimos fixados 

pelo INCRA, se o imóvel for rural, ou pela 
, 

Pref'ei tura Municipal e ainda os valores me 

dios das Últimas transmissões realizadas na 

Artigo 29 - As infrações as disposiçoes deste Titulo serao puni

das como multas. 

I - de 5% (cinco) por cento sobre o valor do imóvel 

ou do direi to tr3nsmitido ou sobre a diferença 

de valor por·ventura existente; 

a) em qualquer úilta totGl ou parcial, de paga -

mento do imposto devi.do; 

b) quando ocultada a existência de frutos penden 

tes e outros bens tributáveis, transmitidos ju~ 

tamente com a propriedade, que sejam valorizáveis 

economicamente; 

c) quando for sonegadc· o imposto relativo aos 

bens ou direitos provenientes dos invetários, ar 

rolamentos e partilhas. 

II - de 1% (um) por cento sobre o valor do imóvel ou 

direitos, transmitido, quando o imposto for pago 

expontaneamente, fora de prazo legal, nas trans 

missões 11 inter vivos". 

Arti[~(_; 30 - Ficam sujei tos ao recolhimento do imposto acaso devi 

do e a multa de 3 (três) Unidades Referência do Muni 

clpio: 

I - a autoridade fiscal qne expedir comprovante do 

recolhimento do imposto ou visar o respectivo do 

cum·2nto de arrecadação, sem qw' esteja devidamen 

te preenchido(~ 

1; 1 
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II - os escrivoes de notas e de registro de imóveis 

que infrin~irem as disposições dos artigos 23 e 

26; 
III - os que nao cumprirem as obrigaçoes impostas p~ 

lo artigo 25; 

IV - os ~1e cometerem infrações decorrentes do 

cumprimento de obrigações acessórias, para 

quais haja penalidade especifica. 

-nao 

as 

§ lQ - O imposto devido, para efeito de aplicação das 

penas previstas neste artigo, será calculado 

com base no valor venal do imóvel ou de, direi

to transmitido na época da ocorrência do fato 

gerador. 

§ 2º - Quando, no ato translativo, for atribuído pre

ço inferior ao da transação, a multa prevista 

no inciso I deste artigo será aplicada também 

ao transmitente. 

Artigo 31 - Nos inventários, considera-se sonegação, para os 

efeitos de pagamento do imposto e multa devida, a 

infração que como tal for declarada por decisão ,j_'.;!; 

dicial. 

§ lº - A sonegação só poderá ser argÜida depois 

de encerrada a descrição dos bens com decla 
..., l' ,..., 

raçao de mao existirem outros a inventariar. 

§ 2º - A multa será lançada pela autoridade fiscal 

e recairá sobre o condenado pela sonegação. 

Ari;igo 32 - O inventariante herdeiro ou legatário que tendo e.::.:. 

trado na posse dos bens reservados para sobre par~ 

tilha, ou daqueles que se descobrirem depois da 

partilha, não requer a sua sobrepartilh~ no prazo 

de 60 (sessenta) dias fica sujeito à multa previs

ta no inciso I do artigo 29 desta Lei salvo se , 

dentro desse prazo, prestar cauçao para pagamento 

dº imposto~-
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A1·~igo jj - Esta Lei entrará em vigor o 31 de dezembro de 1988, 

revogadas as disposiç5es em contrário. 

Reg. e Publicada na da ta supra 

Luzia A~ouza 

s 
MUNICIPAL 

Secretária Municipal de Administração 
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